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PREGÃO ELETRÔNICO Nº...../2023 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº.......... 
 

TERMO DE CONTRATO Nº.............., QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA E A 
EMPRESA................................................................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Praça São Miguel, nº 60, bairro São Miguel, Augusto Corrêa/PA, CEP: 
68.610-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 04.873.600/0001-15, representado pelo Sr. FRANCISCO 
EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 593.536.782-34, 
residente na Rua Joaquim Francisco Gomes, nº 1101, Pratiaçú, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, e 
de outro lado a firma ......................., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ ..............., estabelecida à 
............................., CEP ............., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) ......................, residente na .................................., CEP ................., portador 
do(a) CPF ...............,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico Nº...../2023 e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem como objetivo a contratação de serviços de locação e montagem de 
estrutura, sonorização P. A e Iluminação, provenientes de eventos festivos anuais realizados no 
município, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa/PA. 
 

ITENS DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

PALCO ABERTO 1. Palco sem 
cobertura medindo 18 x 16 x 18m de 
frente com 16m de fundo, pé direito de 
4,40m, duas (02) escadas de acesso 
(entrada e saída), piso de compensado 
naval com 15mm de espessura e fixados 
em tubos e perfis metálicos sem a 
utilização de pregos. Corrimão nas 
laterais. 

Diária 9 R$.....  R$         

2 

PALCO GRANDE: Especificação: 16 
metros de frente por 14 metros de fundo, 
pe direito de 4,40 metros, 2 colunas de 
1,20 x 1,20, cobertura de lona. 

Diária 7 R$......  R$         

3 

PALCO COBERTO 1: Medindo 
10mx8m, com 10 metros de frente 8 
metros de fundo, pé direito de 4,40 metros, 
2 colunas torres de P.A Fly de 1,20 x 1,20, 
a estrutura em ferro. Teto de lona anti-
chamas, escada de acesso, saída frontal, 
piso de compensado naval com 15 mm de 
espessura estruturados e fixados em tubos 
e perfis metálicos sem a utilização de 
pregos, fechamento lateral e cobertura de 

Diária 16 R$......  R$          
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lona, incluindo house mix de no mínimo 
4m x 4m. 

4 

PALCO COBERTO 2: Medindo mx8m, 
com 6 metros de frente 6 metros de fundo, 
pé direito de 4,40 metros, 2 colunas torres 
de P.A Fly de 1,20x 1,20, a estrutura em 
ferro. Teto de lona anti-chamas, escada de 
acesso, saída frontal, piso de compensado 
naval com 15 mm de espessura 
estruturados e fixados em tubos e perfis 
metálicos sem a utilização de pregos, 
fechamento lateral e cobertura de lona, 
incluindo house mix de no mínimo 4m x 
4m. 

Diária 15 R$......  R$        ......  

5 

BANHEIRO QUÍMICO: Banheiro 
Químico individual portátil, com 
montagem, manutenção diária e 
desmontagem em polietileno ou material 
similar, com teto, dimensões mínimas de 
1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10 
de altura, composto de caixa de dejeto, 
porta papel higiênico fechamento com 
identificação de ocupado, para uso do 
público em geral. 

Diária 120 R$......  R$ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº...../2023, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 
vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em .... de ............ de 2023 extinguindo-se em ... de 
.............. de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e todas as suas etapas, registrando as ocorrências 
caso necessário, sempre objetivando a sua qualidade; 
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6.2. Dará ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
6.3. Proceder à conferência das notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega dos 
serviços; 
6.4. Rejeitar os serviços e/ou materiais cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes no item 1.2 deste Edital; 
6.5. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a realização dos serviços, bem 
como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente identificados com crachá ou 
outra identificação da Licitante; 
6.6. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 
no contrato, mediante Nota de Empenho; 
6.7. Notificar a licitante, por escrito sobre algum tipo de irregularidade, imperfeição constantes em cada 
um dos itens que compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
6.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimento que venham a ser solicitadas pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
6.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor designado 
para este fim, de acordo com art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; 
6.10. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que compõem o 
objeto deste Termo a serem recebidos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
7.1. É obrigação da Contratada manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, durante a execução contratual; 
7.2. Aplicar qualidade nos serviços executados; 
7.3. Responder pelos materiais e/ou serviços que entregar, conduzindo-os de acordo com as normas e 
disposições legais, e possuir pessoal capacitado em todos os níveis de trabalho; 
7.4. Indicar um responsável para acompanhamento de toda a execução do contrato; 
7.5. Ser responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, 
consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 
dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros, 
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
7.6. A Contratada deverá disponibilizar todos os recursos necessários ao pleno atendimento das 
demandas; 
7.7. Responsabilizar-se pelas despesas com transportes, alimentação, encargos trabalhistas e outras a 
que tiver o funcionário executor dos serviços;  
7.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de qualificação exigidas, principalmente as Licenças de Funcionamento e as Certidões Fiscais 
e Trabalhistas, devidamente expedidas pelos órgãos competentes, de forma ativa e em plena vigência; 
7.9. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos 
serviços e prestar todos os esclarecimentos que pelos órgãos forem solicitados, cujas reclamações 
referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender.  
7.10. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a Prefeitura de Augusto Corrêa, de 
forma a cumprir os prazos estabelecidos e informar todos os pormenores do serviço prestado e corrigir 
as falhas verificadas no trabalho, sem ônus para a Prefeitura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
9.1.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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9.1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
9.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Os objetos a serem entreguem será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por servidores designados pela;  
10.2. A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste contrato, se 
em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais. 
10.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
11.1. A atestação da nota de entrega do material será feita por um servidor designado pelo 
CONTRATANTE; 
11.2. Caberá ao fiscal de contrato receber o produto. Caberá ao mesmo ATESTAR a nota fiscal e 
ENCAMINHÁ-LA para o Departamento Financeiro da Secretaria Prefeitura Municipal. CADA nota 
fiscal deverá estar acompanhada das guias de comprovação de regularidade fiscal para com a Fazenda 
Federal e Seguridade Social, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS, bem como recibo e cópia do 
extrato do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 Atividade: 04 123 0016 2.011 – Manut. da Secretaria de Administração e Finanças. 
Classificação econômica: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica. Subelemento: 
3.3.90.39.99 Outros Serv. de Terceiro Pj – FONTE 15000000; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de realização do serviço, 
mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente e 
acompanhada da regularidade fiscal; 
13.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se 
admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ. 
13.3 O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
13.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a 
resolução da causa ensejadora do impedimento; 
13.5 Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dia com 
suas regularidades fiscal e trabalhista. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
16.1. Garantido o exercício, no prazo de 5 (cinco) dias, do direito ao contraditório e à ampla defesa, fica 
o contratado sujeito às seguintes sanções administrativas, que poderão ser cumulativas: 
16.1.1. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita o contratado garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, às seguintes sanções administrativas, que poderão ser cumulativas: 
16.1.2. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
16.1.3. Multa de mora 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do contrato; 
16.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
16.1.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
16.2. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, decidir pela aplicação da sanção administrativa cabível. 
16.3. Na hipótese da sanção prevista no item 16.1.5, será facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 
16.4. As sanções previstas nos itens 16.1.3 e 16.1.4, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
16.4.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 
17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
17.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
17.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.1. Os serviços a serem executados deverão possuir garantia de qualidade; 
19.2. O prazo de validade e/ou garantia dos serviços não poderá ser inferior a 1 ano, contado a partir do 
recebimento do serviço; 
19.3. Durante o prazo de garantia dos serviços, o fornecedor fica obrigado a executar novamente o 
serviço defeituoso no prazo máximo de 2 (dois) dias. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
20.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº ...../2023, cuja realização 
decorre da autorização do Sr. Francisco Edinaldo Queiroz de Oliveira, e da proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de AUGUSTO CORRÊA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Augusto Corrêa - PA, ..... de ................. de 2023. 

 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

CNPJ: 04.873.600/0001-15 
CONTRATANTE 
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_______________________________________________ 
CNPJ ............................. 

CONTRATADO(A) 
Testemunhas: 
1.___________________________                                         2.__________________________     
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